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EMENTA: Dispõe sobre normas de acessibilidade 
para os cemitérios públicos do município do 
Recife. 

 
 

 
A Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana recebeu o 

Projeto de Lei Ordinária nº 147/2022 de autoria do Vereador Chico Kiko, para 
análise e posterior emissão de parecer, havendo sido designado como Relator o 
Vereador Eduardo Marques. 

 
ANÁLISE: 

 

O projeto torna obrigatório a ampliação das instalações dos cemitérios 
públicos para melhor atender a acessibilidade de pessoas portadoras de 
deficiência física ou com mobilidade reduzida. 

 

Prevê, assim, novas adequações nos cemitérios públicos do Recife para 
a locomoção de seus usuários; sua permanência em velórios; e visitação a 
jazigos, garantindo mobilidade aos cadeirantes por meio da instalação de 
rampas, e a construção de bancos adequados para idosos e gestantes. Algo, 
portanto, louvável e merecedor de nossa mais cativa atenção na apreciação do 
mesmo. 

 

Está claro, portanto, que o Projeto de Lei ora em análise não possui vício 
de iniciativa, pelo que não impede a sua aprovação. 
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ASSINADO DIGITALMENTE POR 

EDUARDO AMORIM MARQUES CUNHA 

CPF: ***.442.254-34    DATA: 14/06/2022 11:30 

LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: ddfea4fa-aef9-4f62-bb25-9b074ad4d412 

 

 

O PARECER: 
 

Ex positis, opinam os membros da Comissão de Acessibilidade e 
Mobilidade Urbana, a unanimidade, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
36/2022 de autoria do Vereador Chico Kiko. 

 

Esse é o PARECER, SMJ. 
 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 2022. 

 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

Eduardo Marques 
Relator 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER 

 
 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites 

regimentais, a Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana opinou pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PLO) nº 147/2022, de autoria do vereador 

Chico Kiko. 

 
 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 2022. 

 
 

 
Fabiano Ferraz 

Presidente 

 
 

Davi Muniz Paulo Muniz 
Vice-Presidente Membro Efetivo 

 
 
 
 

Luiz Eustáquio Júnior Tércio 
Membro Efetivo Membro Efetivo 

 
 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

Eduardo Marques Tadeu Calheiros 
Suplente-Relator Suplente 

 
 

Doduel Varela 
Suplente 
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